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LÍNGUA PORTUGUESA

LEITURA, INTERPRETAÇÃO E RELAÇÃO ENTRE AS IDEIAS 
DE TEXTOS DE GÊNEROS TEXTUAIS DIVERSOS, FATO E 
OPINIÃO, INTENCIONALIDADE DISCURSIVA, ANÁLISE 

DE IMPLÍCITOS E SUBENTENDIDOS E DE EFEITOS 
DE SENTIDO DE ACORDO COM JOSÉ LUIZ FIORIN E 
FRANCISCO PLATÃO SAVIOLI, IDEIAS PRINCIPAIS E 
SECUNDÁRIAS E RECURSOS DE ARGUMENTAÇÃO 

DE ACORDO COM ENI ORLANDI, ELISA GUIMARÃES, 
ENEIDA GUIMARÃES E INGEDORE VILLAÇA KOCH

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Fato
O fato é algo que aconteceu ou está acontecendo. A existência 

do fato pode ser constatada de modo indiscutível. O fato é uma 
coisa que aconteceu e pode ser comprovado de alguma maneira, 
através de algum documento, números, vídeo ou registro.

Exemplo: A mãe foi viajar.

Interpretação
É o ato de dar sentido ao fato, de entendê-lo. Interpretamos 

quando relacionamos fatos, os comparamos, buscamos suas causas 
e previmos suas consequências. 

Entre o fato e sua interpretação há uma relação lógica: se 
apontamos uma causa ou consequência, é necessário que seja 
plausível. Se comparamos fatos, é preciso que suas semelhanças ou 
diferenças sejam detectáveis.

Exemplos:
A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em 

outro país.
A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 

do que com a filha.

Opinião
A opinião é a avaliação que se faz de um fato considerando um 

juízo de valor. É um julgamento que tem como base a interpretação 
que fazemos do fato. 

Nossas opiniões costumam ser avaliadas pelo grau de coerência 
que se mantém a partir da interpretação do fato. Ou seja, é um 
modo particular de olhar o fato. Esta opinião pode alterar de pessoa 
para pessoa devido a fatores socioculturais.

Exemplos de opiniões que podem decorrer das interpretações 
anteriores:

A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em 
outro país. Ela tomou uma decisão acertada.

A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 
do que com a filha. Ela foi egoísta.

Muitas vezes, a interpretação já traz implícita uma opinião. 
Por exemplo, quando mencionam com ênfase consequências 

negativas que podem advir de um fato, são enaltecidas previsões 
positivas ou são feitos comentários irônicos na interpretação, dessa 
forma, é possível expressar um julgamento. 

É muito importante saber a diferença entre o fato e opinião, 
principalmente quando debatemos um tema polêmico ou quando 
analisamos um texto dissertativo.

Exemplo:
A mãe viajou e deixou a filha só. Nem deve estar se importando 

com o sofrimento da filha.
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ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma 

informação a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem 
positiva de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, 
ou inteligente, ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz 
seja admitido como verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de 
convencer, ou seja, tem o desejo de que o ouvinte creia no que o 
texto diz e faça o que ele propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocutor 
a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o que 
está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio da 
retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recursos 
de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e 
uma desvantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos 
argumentar. Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher 
entre duas coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse 
caso, precisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. 
O argumento pode então ser definido como qualquer recurso que 
torna uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua 
no domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor 
crer que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais 
possível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das 
premissas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos 
postulados admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não 
dependem de crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas 
apenas do encadeamento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a B.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-
se mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais 
plausível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-
se mais confiável do que os concorrentes porque existe desde a 
chegada da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-
nos que um banco com quase dois séculos de existência é sólido 
e, por isso, confiável. Embora não haja relação necessária entre 
a solidez de uma instituição bancária e sua antiguidade, esta tem 
peso argumentativo na afirmação da confiabilidade de um banco. 
Portanto é provável que se creia que um banco mais antigo seja 
mais confiável do que outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer 
as pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante 
entender bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o 
auditório, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais 
fácil quanto mais os argumentos estiverem de acordo com suas 
crenças, suas expectativas, seus valores. Não se pode convencer 
um auditório pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas 
que ele abomina. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas 
que ele considera positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem 
com frequência associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos 
Estados Unidos, essa associação certamente não surtiria efeito, 
porque lá o futebol não é valorizado da mesma forma que no Brasil. 
O poder persuasivo de um argumento está vinculado ao que é 
valorizado ou desvalorizado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado 

a fazer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um 
argumento. 

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recurso 
produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto um 
amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e verdadeira. 

Exemplo:
“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há 
conhecimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais 
importante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir 
a ela, o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. 
Se um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.
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Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior 

número de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que 
o objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia 
de que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao 
indiscutível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que 
não desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, 
as afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de 
que as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. 
Ao confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos 
argumentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as 
frases carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o 
argumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na 
mão do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas 
concretas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. 
Durante a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o 
exército americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. 
Essa afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia 
ser vista como propagandística. No entanto, quando documentada 
pela comparação do número de canhões, de carros de combate, de 
navios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios 
são chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios 
lógicos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias 
entre os elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, 
plausíveis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a 
C”, “então A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade 
lógica. Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu 
amigo” não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade 
provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que 
concorrem para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir 
do tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típicas 

daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, 
celebridades recomendando prédios residenciais, produtos de 
beleza, alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o 
consumidor tende a associar o produto anunciado com atributos 
da celebridade.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal 
da língua que o produtor do texto conhece a norma linguística 
socialmente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um 
texto em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o 
modo de dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de 
saúde de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas 
maneiras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais 
adequada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria 
certa estranheza e não criaria uma imagem de competência do 
médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período 
de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque 
alguns deles são barrapesada, a gente botou o governador no 
hospital por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função 
argumentativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, 
para ser ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de 
comunicação deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que 
pretenda ser, um texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos 
episódios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e 
não outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras 
trocavam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando 
tratamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão 
amplo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu 
contrário. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, 
pode ser usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras 
podem ter valor positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) 
ou vir carregadas de valor negativo (autoritarismo, degradação do 
meio ambiente, injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas por 
um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.
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- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do 
contexto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-as e 
atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o caso, por 
exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias não permite 
que outras crescam”, em que o termo imperialismo é descabido, 
uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado visando a reduzir 
outros à sua dependência política e econômica”.

A boa argumentação é aquela que está de acordo com a situação 
concreta do texto, que leva em conta os componentes envolvidos 
na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a comunicação, o 
assunto, etc).

Convém ainda alertar que não se convence ninguém com 
manifestações de sinceridade do autor (como eu, que não costumo 
mentir...) ou com declarações de certeza expressas em fórmulas 
feitas (como estou certo, creio firmemente, é claro, é óbvio, é 
evidente, afirmo com toda a certeza, etc). Em vez de prometer, 
em seu texto, sinceridade e certeza, autenticidade e verdade, o 
enunciador deve construir um texto que revele isso. Em outros 
termos, essas qualidades não se prometem, manifestam-se na ação.

A argumentação é a exploração de recursos para fazer parecer 
verdadeiro aquilo que se diz num texto e, com isso, levar a pessoa a 
que texto é endereçado a crer naquilo que ele diz.

Um texto dissertativo tem um assunto ou tema e expressa um 
ponto de vista, acompanhado de certa fundamentação, que inclui 
a argumentação, questionamento, com o objetivo de persuadir. 
Argumentar é o processo pelo qual se estabelecem relações 
para chegar à conclusão, com base em premissas. Persuadir é 
um processo de convencimento, por meio da argumentação, no 
qual procura-se convencer os outros, de modo a influenciar seu 
pensamento e seu comportamento.

A persuasão pode ser válida e não válida. Na persuasão 
válida, expõem-se com clareza os fundamentos de uma ideia 
ou proposição, e o interlocutor pode questionar cada passo 
do raciocínio empregado na argumentação. A persuasão não 
válida apoia-se em argumentos subjetivos, apelos subliminares, 
chantagens sentimentais, com o emprego de “apelações”, como a 
inflexão de voz, a mímica e até o choro.

Alguns autores classificam a dissertação em duas modalidades, 
expositiva e argumentativa. Esta, exige argumentação, razões a favor 
e contra uma ideia, ao passo que a outra é informativa, apresenta 
dados sem a intenção de convencer. Na verdade, a escolha dos 
dados levantados, a maneira de expô-los no texto já revelam uma 
“tomada de posição”, a adoção de um ponto de vista na dissertação, 
ainda que sem a apresentação explícita de argumentos. Desse 
ponto de vista, a dissertação pode ser definida como discussão, 
debate, questionamento, o que implica a liberdade de pensamento, 
a possibilidade de discordar ou concordar parcialmente. A liberdade 
de questionar é fundamental, mas não é suficiente para organizar 
um texto dissertativo. É necessária também a exposição dos 
fundamentos, os motivos, os porquês da defesa de um ponto de 
vista.

Pode-se dizer que o homem vive em permanente atitude 
argumentativa. A argumentação está presente em qualquer tipo de 
discurso, porém, é no texto dissertativo que ela melhor se evidencia.

Para discutir um tema, para confrontar argumentos e posições, 
é necessária a capacidade de conhecer outros pontos de vista e 
seus respectivos argumentos. Uma discussão impõe, muitas vezes, 
a análise de argumentos opostos, antagônicos. Como sempre, 

essa capacidade aprende-se com a prática. Um bom exercício 
para aprender a argumentar e contra-argumentar consiste em 
desenvolver as seguintes habilidades:

- argumentação: anotar todos os argumentos a favor de 
uma ideia ou fato; imaginar um interlocutor que adote a posição 
totalmente contrária;

- contra-argumentação: imaginar um diálogo-debate e quais os 
argumentos que essa pessoa imaginária possivelmente apresentaria 
contra a argumentação proposta;

- refutação: argumentos e razões contra a argumentação 
oposta.

A argumentação tem a finalidade de persuadir, portanto, 
argumentar consiste em estabelecer relações para tirar conclusões 
válidas, como se procede no método dialético. O método dialético 
não envolve apenas questões ideológicas, geradoras de polêmicas. 
Trata-se de um método de investigação da realidade pelo estudo 
de sua ação recíproca, da contradição inerente ao fenômeno 
em questão e da mudança dialética que ocorre na natureza e na 
sociedade.

Descartes (1596-1650), filósofo e pensador francês, criou 
o método de raciocínio silogístico, baseado na dedução, que 
parte do simples para o complexo. Para ele, verdade e evidência 
são a mesma coisa, e pelo raciocínio torna-se possível chegar a 
conclusões verdadeiras, desde que o assunto seja pesquisado em 
partes, começando-se pelas proposições mais simples até alcançar, 
por meio de deduções, a conclusão final. Para a linha de raciocínio 
cartesiana, é fundamental determinar o problema, dividi-lo em 
partes, ordenar os conceitos, simplificando-os, enumerar todos os 
seus elementos e determinar o lugar de cada um no conjunto da 
dedução.

A lógica cartesiana, até os nossos dias, é fundamental para a 
argumentação dos trabalhos acadêmicos. Descartes propôs quatro 
regras básicas que constituem um conjunto de reflexos vitais, uma 
série de movimentos sucessivos e contínuos do espírito em busca 
da verdade:

- evidência;
- divisão ou análise;
- ordem ou dedução;
- enumeração.

A enumeração pode apresentar dois tipos de falhas: a omissão 
e a incompreensão. Qualquer erro na enumeração pode quebrar o 
encadeamento das ideias, indispensável para o processo dedutivo.

A forma de argumentação mais empregada na redação 
acadêmica é o silogismo, raciocínio baseado nas regras cartesianas, 
que contém três proposições: duas premissas, maior e menor, 
e a conclusão. As três proposições são encadeadas de tal forma, 
que a conclusão é deduzida da maior por intermédio da menor. A 
premissa maior deve ser universal, emprega todo, nenhum, pois 
alguns não caracteriza a universalidade.

Há dois métodos fundamentais de raciocínio: a dedução 
(silogística), que parte do geral para o particular, e a indução, que vai 
do particular para o geral. A expressão formal do método dedutivo 
é o silogismo. A dedução é o caminho das consequências, baseia-se 
em uma conexão descendente (do geral para o particular) que leva 
à conclusão. Segundo esse método, partindo-se de teorias gerais, 
de verdades universais, pode-se chegar à previsão ou determinação 
de fenômenos particulares. O percurso do raciocínio vai da causa 
para o efeito. 
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ESTATUTO DO SERVIDOR DO MUNICÍPIO

LEI COMPLEMENTAR Nº 4/95. DE 6 DE JULHO DE 1995.

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO E O REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CRUZ ALTA- RS.

O Senhor NILTON PAULO HOMERCHER, Prefeito Municipal de 
Cruz Alta-RS, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores des-
te Município aprovou e ele sanciona a seguinte Lei, que naquela 
Casa, como Projeto de Lei tomou o nº. 2818/94.

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Complementar dispõe sobre o ESTATUTO e o 
REGIME JURÍDICO ÚNICO dos servidores públicos da Administração 
direta e fundacional do Município de Cruz Alta, que é de natureza 
estatutária e institucional.

Art. 2º Servidor público, para os efeitos desta Lei, é a pessoa 
legalmente investida em cargo público.

Art. 3º Cargo Público é o lugar instituído na organização do ser-
viço público, com denominação própria , atribuições específicas e 
estipêndios correspondentes, para ser provido e exercido por um 
titular, na forma estabelecida em Lei.

Art. 4º Os cargos públicos municipais, na forma da Lei, são de 
provimento Efetivo e em Comissão.

§ 1º. Os cargos de provimento efetivo serão organizados em 
carreira, com promoções de nível a nível, mediante a aplicação de 
critérios alternados de merecimento e antigüidade.

§ 2º. Poderão ser criados cargos isolados, quando a natureza 
da função ou o número de cargos não comportar a organização em 
carreiras.

§ 3º. O conjunto de carreiras e de cargos isolados, constitui o 
Quadro Permanente do Serviço Público Municipal.

§ 4º. Os Cargos em Comissão, de livre nomeação e exoneração, 
não serão organizados em carreira.

Art. 5º A investidura em cargo público de provimento efetivo, 
dependerá de aprovação prévia em Concurso Público de provas ou 
de provas e títulos.

Art. 6º O ingresso no serviço público municipal dependerá, 
além daqueles que a Lei determinar, da observância dos seguintes 
requisitos:

I - possuir nacionalidade brasileira;
II - estar quites com as obrigações militares e eleitorais;
III - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, até a data da posse; 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 119/2020)
IV - estar em gozo dos direitos políticos;

V - possuir aptidão física e mental, observado o disposto no 
artigo 44 desta Lei;

VI - atender às condições e os requisitos necessários para o car-
go;

Art. 7º Nenhum servidor será designado para funções não 
constantes das atribuições do cargo que ocupa, a não ser em subs-
tituição de cargo superior ao seu, com gratificação de Lei, sob pena 
de responsabilidade da autoridade administrativa que assim deter-
minou.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO E DA VACÂNCIA

CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO

Art. 8º São formas de provimento dos cargos públicos munici-
pais:

I - nomeação;
II - readaptação;
III - reintegração;
IV - reversão;
V - aproveitamento;
VI - recondução;
VII - transformação.

CAPÍTULO II
DA NOMEAÇÃO

Art. 9º A nomeação far-se-á:
I - Em caráter efetivo, quando se tratar de candidato aprovado 

em concurso público para provimento em cargo efetivo de carreira 
ou isolado.

II - Em comissão, quando se tratar de cargo de confiança de 
livre nomeação e exoneração.

§ 1º. A nomeação em caráter efetivo obedecerá rigorosamente 
a ordem de classificação dos aprovados no respectivo Concurso Pú-
blico e o prazo de sua validade.

§ 2º. A nomeação dos cargos em comissão, obedecerá os requi-
sitos de provimento dos cargos públicos municipais.

Art. 10. A inspeção médica, realizada por órgão de perícia ofi-
cial, é condição indispensável para o ingresso no serviço público 
municipal.

§ 1º. Além dos exames gerais, de acordo com a natureza do 
cargo, poderão ser exigidos exames suplementares, nos termos da 
Lei que criar o mesmo.

§ 2º. Os candidatos julgados temporariamente inaptos para o 
serviço público, poderão requerer a realização de nova inspeção 
médica, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data que tiverem 
tomado ciência daquele julgamento.
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CAPÍTULO III
DA READAPTAÇÃO

Art. 11. Readaptação é a forma de investidura, do servidor está-
vel, em cargo de atribuições e responsabilidades mais compatíveis 
com as limitações que tenha sofrido em sua capacidade física ou 
mental.

§ 1º. A readaptação será efetivada, sempre que possível, em 
cargo compatível com a aptidão do servidor, observada a necessá-
ria habilitação legal para o exercício da função, bem como, a carga 
horária exigida para o novo cargo.

§ 2º. O pedido poderá ser processado a pedido da parte inte-
ressada ou “ex-offício” pela autoridade competente.

Art. 12. A verificação da inaptidão do servidor para o exercício 
do cargo ocupado, em virtude de modificações em seu estado físico 
ou mental, será realizada pela Secretaria da Administração do Mu-
nicípio ou órgão equivalente, que a vista de laudo médico, estudo 
social e psicológico, indicará o cargo em que julgar possível a rea-
daptação funcional.

PARÁGRAFO ÚNICO - Se o resultado da inspeção médica con-
cluir pela incapacidade para o serviço público, será determinada a 
aposentadoria do servidor.

Art. 13. Após estágio experimental de 60 (sessenta) dias, será 
verificada a adaptabilidade do servidor no cargo readaptado, opor-
tunidade em que, comprovada a sua habilitação, será formalizada a 
sua readaptação por ato da autoridade competente.

Art. 14. A readaptação não poderá acarretar qualquer aumento 
ou diminuição da remuneração do servidor, exceto quando se tratar 
de percepção de vantagens que sejam inerentes à natureza e ao 
exercício do novo cargo.

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso a readaptação seja realizada em car-
go com padrão de vencimento inferior ao percebido pelo servidor, 
ser-lhe-á assegurada a remuneração correspondente à do cargo 
que ocupava anteriormente.

CAPÍTULO IV
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 15. Reintegração é o retorno do servidor demitido ao car-
go anteriormente ocupado, em conseqüência de decisão adminis-
trativa ou judicial, sem ressarcimento dos prejuízos decorrentes do 
afastamento. (Redação dada pela Lei Complementar nº 12/2000)

§ 1º. Caso o cargo ocupado anteriormente pelo servidor rein-
tegrado estiver provido, o seu eventual ocupante será reconduzido 
ao cargo de origem, sem a indenização, ou aproveitado em outro 
cargo, ou ainda, posto em disponibilidade.

§ 2.º - Na hipótese do cargo ter sido extinto ou declarado des-
necessário por Lei, o servidor reintegrado, se estável, ficará em dis-
ponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de serviço 
até seu aproveitamento em outro cargo. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 12/2000)

§ 3º. Se o cargo houver sido transformado, o servidor será rein-
tegrado no cargo resultante dessa transformação, respeitada a ne-
cessária habilitação profissional.

Art. 16. O servidor reintegrado será submetido a inspeção mé-
dica e, verificada a sua incapacidade para o serviço público, será 
aposentado.

CAPÍTULO V
DA REVERSÃO

Art. 17. Reversão é o retorno à atividade do servidor aposenta-
do, quando verificada a insubsistência dos motivos determinantes 
de sua aposentadoria.

§ 1º. Na reversão será assegurada a retribuição corresponden-
te à situação funcional que o servidor detinha anteriormente a sua 
aposentadoria.

§ 2º. A reversão far-se-á a pedido ou “ex-offício”.
Art. 18. A reversão poderá ser feita no cargo em que se deu a 

aposentadoria do servidor ou no resultante de sua transformação.
Art. 19. O servidor com mais de 60 (sessenta) anos não poderá 

ter processada a sua reversão.
Art. 20. O servidor que reverter não poderá se aposentar com 

remuneração maior que a anterior, excetuadas as decorrentes das 
revisões legais.

CAPÍTULO VI
DO APROVEITAMENTO

Art. 21. Aproveitamento é o retorno a atividade do servidor em 
disponibilidade, em cargo de atribuições e vencimentos compatí-
veis com o anteriormente ocupado, a critério da Administração.

Art. 22. O aproveitamento do servidor será obrigatório, quan-
do:

I - for restabelecido o cargo de cuja extinção decorreu a dispo-
nibilidade;

II - houver necessidade ou conveniência cargo anteriormente 
declarado desnecessário;

III - for criado cargo com atribuições idênticas ao extinto.
Art. 23. Não poderá o servidor ser aproveitado em cargo com 

padrão de vencimentos e atribuições inferiores ao cargo que ocu-
pava anteriormente.

CAPÍTULO VII
DA RECONDUÇÃO

Art. 24. A recondução é o retorno do servidor estável ao cargo 
anteriormente ocupado em decorrência da reintegração do ante-
rior titular do cargo.

Art. 25. A recondução se dará “ex-offício”, por ato da autorida-
de competente, e não contemplará o servidor com qualquer vanta-
gem que não for inerente ao cargo reconduzido.

TÍTULO III
DA PROMOÇÃO, VACÂNCIA, REMOÇÃO E REDISTRIBUIÇÃO

CAPÍTULO I
DA PROMOÇÃO

(Revogado pela Lei Complementar nº 42/2008)

Art. 26 (Revogado pela Lei Complementar nº 42/2008)
Art. 27 (Revogado pela Lei Complementar nº 42/2008)
Art. 28 (Revogado pela Lei Complementar nº 42/2008)
Art. 29- (Revogado pela Lei Complementar nº 42/2008)
Art. 30 (Revogado pela Lei Complementar nº 42/2008)
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CAPÍTULO II
DA VACÂNCIA

Art. 31 A vacância ocorrerá: (Redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 133/2022)

I - exoneração;
II - demissão;
III - readaptação;
IV - recondução;
V - falecimento;
VI - posse em outro cargo inacumulável.
VII - Aposentadoria. (Redação acrescida pela Lei Complementar 

nº 133/2022)
Parágrafo único. A abertura da vaga ocorrerá na data da publi-

cação da Lei que criar o respectivo cargo ou do ato que formalizar 
quaisquer das hipóteses previstas neste artigo. (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 104/2016)

Art. 32. A exoneração dar-se-á:
I - a pedido do servidor;
II - “ex-offício”, quando:
a) se tratar de cargo em comissão;
b) não forem satisfeitas as condições do estágio probatório;
c) ocorrer posse de servidor não estável em outro cargo inacu-

mulável.
Art. 33. A demissão decorrerá de aplicação de pena disciplinar 

na forma prevista em Lei.
Art. 34. A vacância da função gratificada dar-se-á por dispensa, 

a pedido ou de ofício, ou ainda por destituição.
PARÁGRAFO ÚNICO - A destituição será aplicada como penali-

dade nos casos previstos em Lei.

CAPÍTULO III
DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUIÇÃO

SEÇÃO I
DA REMOÇÃO

Art. 35. Remoção é o deslocamento do servidor, com ou sem 
mudança de sede, de:

I - uma repartição para outra;
II - uma unidade de trabalho para outra.
PARÁGRAFO ÚNICO - A remoção poderá ocorrer a pedido do 

servidor, atendida a conveniência do serviço ou “ex-offício”, no inte-
resse da Administração.

Art. 36. A remoção por permuta será processada mediante o 
pedido de ambos os interessados, ouvidas, preliminarmente, as 
chefias envolvidas.

Art. 37. Sendo o servidor removido da sede, dar-se-á, sempre 
que possível, a remoção do cônjuge que também for servidor pú-
blico municipal.

Art. 38. A remoção será processada mediante ato formal da au-
toridade competente.

SEÇÃO II
DA REDISTRIBUIÇÃO

Art. 39. Redistribuição é o deslocamento do servidor com o 
respectivo cargo, de um Quadro de Pessoal para outro do mesmo 
Poder, desde que os planos de cargos e os vencimentos sejam idên-
ticos.

PARÁGRAFO ÚNICO - O disposto no “caput” deste artigo, dar-
-se-á exclusivamente, para o ajustamento de Quadros de Pessoal às 
necessidades dos serviços públicos, inclusive nos casos de reorga-
nização, extinção ou criação de serviços na estrutura organizacional 
do Município.

TÍTULO IV
DO CONCURSO PÚBLICO, DA LOTAÇÃO, DA POSSE, DO EXER-

CÍCIO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO, DA ESTABILIDADE E DO 
REGIME DE TRABALHO.

CAPÍTULO I
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 40. O concurso público tem por objetivo selecionar candi-
datos à nomeação em cargos de provimento efetivo, podendo ser 
de provas ou de provas e títulos.

Art. 41. As normas gerais para a realização de Concursos Públi-
cos, no âmbito do Município, serão estabelecidas em regulamento.

Art. 42. Além das normas gerais, os Concursos serão regidos 
por condições especiais fixadas no Edital de Seleção, que, obrigato-
riamente, deverá ser publicado em órgão de imprensa oficial.

§ 1º. As provas deverão aferir, em caráter eliminatório, os co-
nhecimentos específicos exigidos para o exercício do cargo.

§ 2º. Poderão ser considerados como Títulos somente os cursos 
ou atividades desempenhadas pelos candidatos, que tiverem rela-
ção direta com as atribuições do cargo pretendido. Sendo que os 
pontos a eles correspondentes não poderão somar mais que 25% 
(vinte e cinco por cento) do total da pontuação das provas do con-
curso.

Art. 43. Os concursos públicos serão executados diretamente 
pelo Município ou adjudicados a terceiros, desde que comprovada 
a necessária especialização.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os componentes da banca examinadora 
das provas deverão ter qualificação, no mínimo, igual à exigida dos 
candidatos, e sua composição, obrigatoriamente, deverá ser publi-
cada no órgão de imprensa oficial do Município.

Art. 44. Aos portadores de deficiência é assegurado o direito de 
concorrer nos concursos públicos para provimento de cargos, cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são porta-
dores, às vagas que lhes forem reservadas no processo de seleção.

PARÁGRAFO ÚNICO - Será, obrigatoriamente, reservado nos 
concursos públicos municipais o percentual de 10% (dez por cento) 
dos cargos, para o provimento de pessoas portadores de deficiên-
cias.

Art. 45. O prazo de validade do Concurso será de 2 (dois) anos, 
podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período, face a 
conveniência e o interesse administrativo.

PARÁGRAFO ÚNICO - Durante o prazo de validade previsto no 
Edital de Convocação, aquele aprovado em Concurso Público será 
convocado com prioridade sobre novos concursados para ingressar 
no cargo de carreira.
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CAPÍTULO II
DA LOTAÇÃO

Art. 46. Lotação é o número de servidores que devem ter exer-
cício em cada repartição ou setor de trabalho.

§1º. A indicação do local, sempre que possível, observará a re-
lação entre as atribuições do cargo, as atividades específicas da re-
partição e as características individuais apresentadas pelo servidor.

§ 2º. Tanto a lotação como a relotação poderão ser processa-
das a pedido ou “ex-offício” no interesse da administração, consti-
tuindo-se, entretanto, em prerrogativa discricionária da autoridade 
competente.

§ 3º. Nos casos de nomeação para cargos em comissão ou de-
signação para funções gratificadas, a lotação será compreendida no 
próprio ato.

CAPÍTULO III
DA POSSE

Art. 47. Posse é a investidura em cargo público com a aceitação 
expressa das atribuições, deveres e responsabilidades inerentes ao 
cargo, formalizada mediante termo de compromisso e assinatura 
da autoridade competente e do empossado.

§ 1º. Dar-se-á a posse no prazo de 15 (quinze) dias a contar da 
nomeação, podendo ser prorrogada por igual período a pedido do 
interessado.

§ 2º. No ato da posse, o servidor deverá apresentar declaração 
quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pú-
blica e, nos casos que a Lei indicar, declaração de bens e valores que 
constituam o seu patrimônio.

§ 3º. A posse poderá efetivar-se mediante procuração específi-
ca, por instrumento público.

Art. 48. A autoridade a quem couber dar posse verificará, sob 
pena de responsabilidade, se forem cumpridas todas as formalida-
des legais prescritas para o provimento do cargo.

Art. 49. Se a posse não se verificar no prazo referido no § 1º. do 
artigo 47, será tornada sem efeito a nomeação.

Art. 50. São competentes para dar posse:
I - O Prefeito Municipal, aos titulares de cargos de sua imediata 

confiança;
II - O Presidente da Câmara Municipal, aos seus subordinados 

hierárquicos;
III - O Secretário Municipal de Administração, nos demais casos.

CAPÍTULO IV
DO EXERCÍCIO

Art. 51. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo pelo servidor e dar-se-á no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da posse.

PARÁGRAFO ÚNICO - Será tornado sem efeito a nomeação 
do servidor que não entrar em exercício no prazo estabelecido no 
“caput” deste artigo.

Art. 52. Compete à chefia imediata da unidade administrativa 
onde for lotado o servidor, dar-lhe exercício e ao Dirigente da Equi-
pe de Recursos Humanos providenciar nos elementos necessários à 
complementação de seus assentos funcionais.

PARÁGRAFO ÚNICO - A readaptação e a recondução, bem como 
a nomeação em outro cargo público municipal, com a conseqüente 
exoneração do anterior, não interrompem o exercício.

Art. 53. O servidor poderá afastar-se do exercício das atribui-
ções do seu cargo no serviço público municipal, mediante autoriza-
ção expressa da autoridade competente, nos seguintes casos:

I - estudo ou missão científica, cultural ou artística;
II - missão especial de interesse do Município, à critério da au-

toridade competente;
III - colocação à disposição.
§ 1º. O servidor somente poderá ser colocado à disposição de 

outras entidades governamentais, da administração indireta do 
Município ou de outras esferas de poder, com a concordância por 
escrito do mesmo.

§ 2º. Do pedido de afastamento do servidor deverá constar ex-
pressamente o objeto do mesmo, o prazo de sua duração e, confor-
me o caso, se é com ou sem ônus para a origem.

§ 3º. A autoridade competente, a vista dos elementos constan-
tes no pedido, avaliará o interesse e a conveniência administrativa 
para o concessão do afastamento.

Art. 54. Salvo nos casos previstos nesta Lei, o servidor que in-
terromper o exercício por mais de 30 (trinta) dias consecutivos será 
demitido por abandono de cargo, observada a prévia instalação de 
processo disciplinar administrativo.

Art. 55. O servidor preso para perquirição de sua responsabili-
dade em crime comum ou funcional será considerado afastado do 
exercício do cargo, até o trânsito em julgado da respectiva sentença.

§ 1º. Durante o afastamento nos termos deste artigo, o servidor 
perceberá 2/3 (dois terços) de seus vencimentos, a título de auxílio.

§ 2º. Se absolvido, o servidor terá este tempo como de efetivo 
exercício, sendo-lhe ressarcidas todas as diferenças pecuniárias a 
que fizer jus, devidamente corrigidas monetariamente.

§ 3º. No caso de condenação, e se esta não for de natureza que 
determine a demissão do serviço público, continuará afastado até o 
cumprimento total da pena.

CAPÍTULO V
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

(Revogado pela Lei Complementar nº 11/2000)

Art. 56 (Revogado pela Lei Complementar nº 11/2000)
Art. 57(Revogado pela Lei Complementar nº 11/2000)
Art. 58 (Revogado pela Lei Complementar nº 11/2000)
Art. 59 (Revogado pela Lei Complementar nº 11/2000)

CAPÍTULO VI
DA ESTABILIDADE

Art. 60 São estáveis após três anos de efetivo exercício os ser-
vidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de 
concurso público.

§ 1.º - O servidor público estável só perderá o cargo:
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegu-

rada ampla defesa;
III - mediante procedimento de avaliação periódica de desem-

penho, na forma de lei complementar, assegurada ampla defesa.
§ 2º - Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 

estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se es-
tável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, 
aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com re-
muneração proporcional ao tempo de serviço.
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CULTURA POPULAR, PERSONALIDADES, PONTOS 
TURÍSTICOS, ORGANIZAÇÃO POLÍTICA E TERRITORIAL, 

DIVISÃO POLÍTICA, REGIÕES ADMINISTRATIVAS, 
REGIONALIZAÇÃO DO IBGE, HIERARQUIA URBANA, 

SÍMBOLOS, ESTRUTURA DOS PODERES, FAUNA E 
FLORA LOCAIS, HIDROGRAFIA E RELEVO, CLIMA, 

MATRIZ PRODUTIVA, MATRIZ ENERGÉTICA E MATRIZ 
DE TRANSPORTE, UNIDADES DE CONSERVAÇÃO, 

HISTÓRIA E GEOGRAFIA DO PAÍS, ESTADO, DO 
MUNICÍPIO E DA REGIÃO QUE O CERCA

BRASIL COLÔNIA

Brasil: Primeiros Tempos
Entre 1500 e 1530, além de enviarem algumas expedições 

de reconhecimento do litoral (guarda-costas), os portugueses es-
tabeleceram algumas feitorias no litoral do Brasil, onde adquiram 
pau-brasil dos indígenas em troca de mercadorias como espelhos, 
facas, tesouras e agulhas1. 

Tratava-se, portanto, de uma troca muito simples: o escambo, 
isto é, troca direta de mercadorias, envolvendo portugueses e indí-
genas. Os indígenas davam muito valor às mercadorias oferecidas 
pelos portugueses, a exemplo de tesouras ou facas, que eram rapi-
damente aproveitadas em seus trabalhos. 

Mas, em termos de valor de mercado, o escambo era mais van-
tajoso para os portugueses, pois ofereciam mercadorias baratas, 
enquanto o pau-brasil alcançava excelente preço na Europa. Além 
disso, os indígenas faziam todo o trabalho de abater as árvores, ar-
rumar os troncos e carregá-los até as feitorias. Não por acaso, os 
portugueses incluíam machados de ferro entre as ofertas, pois faci-
litavam imensamente a derrubada das árvores. 

A exploração do pau-brasil, madeira valiosa para o fabrico de 
tintura vermelha para tecidos, foi reservada corno monopólio ex-
clusivo do rei, sendo, portanto, um produto sob regime de estanco. 
Mas o rei arrendava esse privilégio a particulares, como o comer-
ciante Fernando de Noronha, primeiro contratante desse negócio, 
em 1501. 

Capitanias Hereditárias e o Governo Geral
No início do século XVI, cerca de 65% da renda do Estado por-

tuguês provinha do comércio ultramarino. O monarca português 
transformou-se em um autêntico empresário, agraciando nobres e 
mercadores com a concessão de monopólios de rotas comerciais e 
de terras na Ásia, na África e na América. 

Apesar da rentabilidade do pau-brasil, nas primeiras décadas 
do século XVI a importância do litoral brasileiro para Portugal era 
sobretudo estratégica. A frota da Índia, que concentrava os negó-
cios portugueses, contava com escalas no Brasil para reparos de na-

1 História. Ensino Médio. Ronaldo Vainfas [et al.] 3ª edição. São Paulo. 
Saraiva. 

vios de reabastecimento de alimentos e água. A presença crescente 
de navegadores franceses no litoral, também interessados no pau-
-brasil, foi vista pela Coroa portuguesa como uma ameaça. 

Na prática, disputavam o território com os portugueses, igno-
rando o Tratado de Tordesilhas (1494), pois julgavam um abuso 
esse acordo, fosse ele reconhecido ou não pelo papa. Tornou-se 
célebre a frase do rei francês Francisco I, dizendo desconhecer o 
“testamento de Adão” que dividia o mundo entre os dois reinos 
ibéricos.

Capitanias Hereditárias
Para preservar a segurança da rota oriental, os portugueses or-

ganizaram a colonização do Brasil. A solução adorada por D. João III, 
em 1532, foi o sistema de capitanias hereditárias, que já havia sido 
utilizado na colonização do arquipélago da Madeira. 

O litoral foi dividido em capitanias, concedidas, em geral, a ca-
valeiros da pequena nobreza que se destacaram na expansão para 
a África e para a Índia. Em suas respectivas capitanias, os donatários 
ficavam incumbidos de representar o rei no que se referia à defesa 
militar do território, ao governo dos colonos, à aplicação da justiça 
e à arrecadação dos impostos, recebendo, em contrapartida, privi-
légios particulares. 

Os direitos e deveres dos donatários eram fixados na carta de 
doação, complementada pelos forais. Em recompensa por arcar 
com os custos da colonização, os donatários recebiam vasta exten-
são de terras para sua própria exploração, incluindo o direito de 
transmitir os benefícios e o cargo a seus herdeiros. 

Além disso, eram autorizados a receber parte dos impostos de-
vidos ao rei, em especial 10% de todas as rendas arrecadadas na 
capitania e 5% dos lucros derivados da exploração do pau-brasil. 

Outra atribuição dos capitães era a distribuição de terras aos 
colonos que as pudessem cultivar, o que se fez por meio da conces-
são de sesmarias, cujos beneficiários ficavam obrigados a cultivar a 
terra em certo período ou a arrendá-la. No caso das terras conce-
didas permanecerem incultas, a lei estabelecia que estas deveriam 
ser confiscadas e retornar ao domínio da Coroa. Mas não foi raro, 
no Brasil, burlar-se essa exigência da lei, de modo que muitos co-
lonos se assenhoravam de vastas terras, mas só exploravam parte 
delas. 

O regime de capitanias hereditárias inaugurou no Brasil um sis-
tema de tremenda confusão entre os interesses públicos e particu-
lares, o que, aliás, era típico da monarquia portuguesa e de muitas 
outras desse período.

D. João III estabeleceu o sistema de capitanias hereditárias com 
o objetivo específico de povoar e colonizar o Brasil. Com exceção de 
São Vicente e Pernambuco, as demais capitanias não prosperaram. 
Em 1548, o rei decidiu criar o Governo-geral, na Bahia, com vistas a 
centralizar a administração colonial. 
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Governo Geral
Foi por meio das sesmarias que se iniciou a economia açuca-

reira no Brasil, difundindo-se as lavouras de cana-de-açúcar e os 
engenhos. Embora tenha começado em São Vicente, ela logo se de-
senvolveu em Pernambuco, capitania mais próspera no século XVI. 

As demais fracassaram ou mal foram povoadas. Várias delas 
não resistiram ao cerco indígena, como a do Espírito Santo. Na 
Bahia, o donatário Francisco Pereira Coutinho foi devorado pelos 
tupinambás. Em Porto Seguro, o capitão Pero do Campo Tourinho 
acabou se indispondo com os colonos e enviado preso a Lisboa. 

A Coroa portuguesa percebeu as deficiências desse sistema 
ainda no século XVI e reincorporou diversas capitanias ao patrimô-
nio real, como capitanias da Coroa. Constatou também que mui-
tos donatários não tinham recursos nem interesse para desbravar 
o território, atrair colonos e vencer a resistência indígena. Assim, 
a partir da segunda metade do século XVI, a Coroa preferiu criar 
capitanias reais, como a do Rio de Janeiro. Algumas delas foram 
mantidas como particulares e hereditárias, como a de Pernambuco. 

Porém, a maior inovação foi a criação do Governo-geral, em 
1548, com o objetivo de centralizar o governo da colônia, coorde-
nando o esforço de defesa, fosse contra os indígenas rebeldes, fosse 
contra os navegadores e piratas estrangeiros, sobretudo franceses, 
que acossavam vários pontos do litoral. A capitania escolhida para 
sediar o governo foi a Bahia, transformada em capitania real. 

Tomé de Souza, primeiro governador do Brasil, chegou à Bahia 
em 1549 e montou o aparelho de governo com funcionários previs-
tos no Regimento do Governo-geral: o capitão-mor, encarregado 
da defesa militar, o ouvidor-mor, encarregado da justiça; o prove-
dor-mor, encarregado das finanças; e o alcaide-mor, incumbido da 
administração de Salvador, capital do então chamado Estado do 
Brasil. 

No mesmo ano, chegaram os primeiros jesuítas, iniciando-se 
o processo de evangelização dos indígenas, sendo criado, ainda, o 
primeiro bispado da colônia, na Bahia, com a nomeação do bispo D. 
Pero Fernandes Sardinha. 

A implantação do Governo-geral, a criação do bispado baiano e 
a chegada dos missionários jesuítas foram, assim, processos articu-
lados e simultâneos. Por outro lado, a Bahia passou a ser importan-
te foco de povoamento, tornando-se, ao lado de Pernambuco, uma 
das principais áreas açucareiras da América portuguesa. 

Disputas Coloniais
Nos primeiros trinta anos do século XVI, os grupos indígenas do 

litoral não sofreram grande impacto com a presença dos europeus 
no litoral, limitados a buscar o pau-brasil. E certo que franceses e 
portugueses introduziram elementos até então estranhos à cultura 
dos tupis, como machados e facas, entre outros. Mas isso não alte-
rou substancialmente as identidades culturais nativas. 

A partir dos anos 1530, franceses e portugueses passaram a 
disputar o território e tudo mudou. A implantação do Governo-ge-
ral português na Bahia, em 1549, não inibiu tais iniciativas. Mas foi 
na segunda metade do século XVI que ocorreu a mais importan-
te iniciativa de ocupação francesa, do que resultou a fundação da 
França Antártica, na baía da Guanabara. 

França Antártica
Por volta de I1550, o cavaleiro francês Nicolau Durand de Ville-

gagnon concebeu o plano de estabelecer uma colônia francesa na 
baía da Guanabara, com o objetivo de criar ali um refúgio para os 

huguenotes (como eram chamados os protestantes), além de dar 
uma base estável para o comércio de pau-brasil. O lugar ainda não 
tinha sido povoado pelos portugueses. 

Vlllegagnon recebeu o apoio do huguenote Gaspard de Coligny, 
almirante que gozava de forte prestígio na corte francesa. A ideia 
de conquistar um pedaço do Brasil animou também o cardeal de 
Lorena, um dos maiores defensores da Contrarreforma na França e 
conselheiro do rei Henrique II. 

O projeto de colonização francesa nasceu, portanto, marca-
do por sérias contradições de uma França dilacerada por conflitos 
políticos e religiosos. Uns desejavam associar a futura colônia ao 
calvinismo, enquanto outros eram católicos convictos. Henrique II, 
da França, apoiou a iniciativa e financiou duas naus armadas com 
recursos para o estabelecimento dos colonos. Villegagnon aportou 
na Guanabara em novembro de ISSS e fundou o Forte Coligny para 
repelir qualquer retaliação portuguesa. O fator para o êxito inicial 
foi o apoio recebido dos tamoios, sobretudo porque os franceses 
não escravizavam os indígenas nem lhes tomavam as terras. 

Conflitos Internos
A colônia francesa era carente de recursos e logo se viu ator-

mentada pelos conflitos religiosos herdados da metrópole. Os 
colonos chegavam a se matar por discussões sobre o valor dos 
sacramentos e do culto aos santos, gerando revoltas e punições 
exemplares. 

Do lado português, Mem de Sá, terceiro governador-geral des-
de 1557, foi incumbido de expulsar os franceses da baía da Guana-
bara, região considerada estratégica para o controle do Atlântico 
Sul. Em 1560, as tropas de Mem de Sá tomaram o Forte Coligny, 
mas a resistência francesa foi intensa, apoiada pela coalizão indíge-
na chamada Confederação dos Tamoios. 

As guerras pelo território prosseguiram até que Estácio de Sá, 
sobrinho do governador, passou a comandar a guerra de conquista 
contra a aliança franco-tamoia. Aliou-se aos temiminós, liderados 
por Arariboia, inimigos mortais dos tamoios. A guerra luso-francesa 
na Guanabara foi também uma guerra entre temiminós e tamoios, 
razão pela qual cada grupo escolheu alianças com os oponentes eu-
ropeus. 

Em 12 de março de 1565, em meio a constantes combates, foi 
fundada a cidade de São Sebastião do Rio de Janeiro. Seu governo 
foi confiado a Estácio de Sá, morto por uma flecha envenenada em 
20 de janeiro de 1567, mesmo ano em que os portugueses expulsa-
ram os franceses do Rio de Janeiro. Os tamoios, por sua vez, foram 
massacrados pelos temiminós, cujo chefe, Arariboia, foi presentea-
do com terras e títulos por seus serviços ao rei de Portugal. 

França Equinocial
Derrotados na Guanabara, os franceses tentaram ocupar outra 

parte do Brasil, no início do século XVII. Desta vez o alvo foi a capita-
nia do Maranhão. Confiou-se a tarefa a Daniel de Ia Touche, senhor 
de La Ravardiére, que foi acompanhado de dois frades capuchinhos 
que se tornaram famosos: Claude d’Abbeville e Yves d’Evreux, auto-
res de crónicas importantes sobre o Maranhão. 

Em 1612, os franceses fundaram a França Equinocial e nela 
construíram o Forte de São Luís. Mas também ali houve disputas 
internas e falta de recursos para manter a conquista. Os portugue-
ses tiraram proveito dessa situação, liderados por Jerônimo de Al-
buquerque. À frente de milhares de soldados, incluindo indígenas, 
ele moveu campanha contra os franceses em 1613 e finalmente os 
derrotou em 1615, tomando o Forte de São Luís. 
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Os Jesuítas
A catequese dos indígenas foi um dos objetivos da coloniza-

ção portuguesa, embora menos importante do que os interesses 
comerciais. No entanto, a crescente resistência indígena ao avanço 
dos portugueses e a aliança que muitos grupos estabeleceram com 
os franceses fizeram a Coroa perceber que, sem a “pacificação” dos 
nativos, o projeto colonizador estaria ameaçado. 

Assim, em 1549, desembarcaram os primeiros jesuítas, lidera-
dos por Manoel da Nóbrega, incumbidos de transformar os “gen-
tios” em cristãos. A Companhia de Jesus era a ordem religiosa com 
maior vocação para essa tarefa, pois seu grande objetivo era expan-
dir o catolicismo nas mais remotas partes do mundo. Desde o início, 
os jesuítas perceberam que a tarefa seria dificílima, pois os padres 
tinham de lidar com povos desconhecidos e culturas diversas. 

A solução foi adaptar o catolicismo às tradições nativas, come-
çando pelo aprendizado das línguas, procedimento que os jesuítas 
também utilizaram na China, na Índia e no Japão. Com esse apren-
dizado, os padres chegaram a elaborar uma gramática que prepara-
va os missionários para a tarefa de evangelização. José de Anchieta 
compôs, por volta de 1555, uma gramática da língua tupi, que era a 
língua mais falada pelos indígenas do litoral. Por essa razão, o tupi 
acabou designado como “língua geral “.

As Missões
Havia a necessidade de definir onde e como realizar a cateque-

se. De início, os padres iam às aldeias, onde se expunham a enor-
mes perigos. Nessa tentativa, alguns até morreram devorados pelos 
indígenas. 

Em Outros casos, eles tinham de enfrentar os pajés, aos quais 
chamavam feiticeiros, guardiões das crenças nativas. Para contor-
nar tais dificuldades, os jesuítas elaboraram um “plano de aldea-
mento”, em 1558, cujo primeiro passo era trazer os nativos de suas 
malocas para os aldeamentos da Companhia de Jesus dirigidos pe-
los padres. Os jesuítas entendiam que, para os indígenas deixarem 
de ser gentios e se transformarem em cristãos, era preciso deslo-
cá-los no espaço: levá-los da aldeia tradicional para o aldeamento 
colonial. 

Foi esse o procedimento que deu maiores resultados. Esta foi 
urna alteração radical no método da catequese, com grande impac-
to na cultura indígena. Os aldeamentos foram concebidos pelos je-
suítas para substituir as aldeias tradicionais. Os padres realizaram o 
grande esforço de traduzir a doutrina cristã para a cultura indígena, 
estabelecendo correspondências entre o catolicismo e as tradições 
nativas. 

Foi assim, por exemplo, que o deus cristão passou a ser cha-
mado de Tupã (trovão, divinizado pelos indígenas). A doutrinação 
colheu melhores resultados com as crianças, já que ainda não co-
nheciam bem as tradições tupis. A encenação de peças teatrais para 
a exaltação da religião cristã - os autos jesuíticos - foi importante 
instrumento pedagógico. Os autos mobilizavam as crianças como 
atores ou membros do coro. 

Mas os indígenas resistiram muito à mudança de hábitos. Os 
colonos, por sua vez, queriam-nos como escravos para trabalhar 
nas lavouras. Os jesuítas lutaram, desde cedo, contra a escravização 
dos indígenas pelos colonos portugueses, alegando que o funda-
mental era doutriná-los, e assim conseguiram do rei várias leis proi-
bindo o cativeiro indígena. 

Sociedade Colonial X Jesuítas
No século XVI, os jesuítas perderam a luta contra os interesses 

escravistas. No século XVII, porém, organizaram melhor as missões, 
sobretudo no Maranhão e no Pará, e afastaram os aldeamentos dos 
núcleos coloniais para dificultar a ação dos apresadores. 

Defenderam com mais vigor a “liberdade dos indígenas”, no 
que se destacou António Vieira, principal jesuíta português atuante 
no Brasil e autor de inúmeros sermões contra a cobiça dos senhores 
coloniais. Embora condenassem a escravização indígena, os jesuítas 
sempre defenderam a escravidão africana, desde que os senhores 
tratassem os negros com brandura e cuidassem de prover sua Ins-
trução no cristianismo. 

Assim os jesuítas conseguiram conciliar os objetivos missioná-
rios com os interesses mercantis da colonização. Expandiram seus 
aldeamentos por todo o Brasil, desde o sul até a região amazônica. 
Na segunda metade do século XVIII, a Companhia de Jesus era uma 
das mais poderosas e ricas instituições da América portuguesa. 

A Ação dos Bandeirantes
Na América portuguesa, desde o século XVI os colonos foram 

os maiores adversários dos jesuítas. Preferiam, sempre que pos-
sível, obter escravos indígenas, mais baratos do que os africanos. 
No entanto, eram os chamados mamelucos, geralmente filhos de 
portugueses com índias, os oponentes mais diretos dos nativos. Os 
mamelucos eram homens que dominavam muito bem a língua na-
tiva, chamada de “língua geral” , conheciam os segredos das matas, 
sabiam como enfrentar os animais ferozes e, por isso, eram contra-
tados para “caçar indígenas”. 

Muitas vezes negociavam com os chefes das aldeias a troca de 
prisioneiros por armas, cavalos e pólvora. Outras vezes capturavam 
escravos nas aldeias ou nos próprios aldeamentos dirigidos pelos 
missionários. Esses mamelucos integravam as expedições chama-
das de bandeiras. Alguns historiadores diferenciam as bandeiras, 
expedições de iniciativas particulares, das entradas, patrocinadas 
pela Coroa ou pelos governadores. 

Entretanto, os dois tipos de expedição se confundiam, seja nos 
objetivos, seja na composição de seus membros, embora o termo 
entrada fosse mais utilizado nos casos de repressão de rebeliões e 
de exploração territorial. Desde o século XVI, o objetivo principal 
das entradas e bandeiras era procurar riquezas no interior, chama-
do na época de sertões, e escravizar indígenas. 

Os participantes dessas expedições eram, em geral, chamados 
de bandeirantes. Ao longo do século XVII, as expedições bandei-
rantes alargaram os domínios portugueses na América, que ultra-
passaram a linha divisória estabelecida pelo Tratado de Tordesilhas. 
No final do século XVII, os bandeirantes acabaram encontrando o 
tão cobiçado ouro na região depois conhecida como Minas Gerais. 

União Ibérica e Brasil Holandês
Em 1578, o jovem rei português D. Sebastião partiu à frente de 

numeroso exército para enfrentar o xarife do Marrocos na famosa 
Batalha de Alcácer-Quibir. Perdeu a batalha e a vida. Como era sol-
teiro e não tinha filhos, a Coroa passou para seu tio-avô, o cardeal 
D. Henrique, que morreu dois anos depois. 

Felipe II, rei da Espanha, cuja mãe era tia-avó de D. Sebastião, 
reivindicou a Coroa e mandou invadir Portugal, sendo aclamado rei 
com o título de Felipe I. Portugal foi unido à Espanha sob o governo 
da dinastia dos Habsburgos, iniciando-se a União Ibérica, que dura-
ria 60 anos (1580-1640). 
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Durante esse período de dominação filipina, ocorreram modifi-
cações importantes na colônia. Em 1609, foi criado o Tribunal da Re-
lação da Bahia, o primeiro tribunal de justiça no Brasil. No mesmo 
ano, uma lei reafirmou a proibição do cativeiro indígena. Em 1621, 
houve a divisão do território em dois Estados: o Estado do Brasil e o 
Estado do Maranhão, este último mais tarde chamado de Estado do 
Grão-Pará e Maranhão, subordinado diretamente a Lisboa. 

Outra inovação foram as visitações da Inquisição, realizadas 
para averiguar a fé dos colonos, sobretudo a dos cristãos-novos, 
descendentes de judeus e suspeitos de conservar as antigas cren-
ças em segredo. 

Nesse período, da União Ibérica, as fronteiras estabelecidas 
pelo Tratado de Tordesilhas foram atenuadas, uma vez que Portugal 
passou a pertencer à Espanha. Por meio dos avanços dos bandei-
rantes, os limites do Brasil se expandiram para oeste, norte e sul. 
Mas com essa união Portugal acabou herdando vários inimigos dos 
espanhóis, dentre eles os holandeses. E não tardou muito para que 
a atenção deles se voltasse para as prósperas capitanias açucareiras 
do Brasil. 

Um Governo Holandês
A investida dos holandeses contra o Brasil era previsível. Ams-

terdã tinha se tornado o centro comercial e financeiro da Europa 
e se preparava para atingir o Atlântico e o Indico. Antes da União 
Ibérica, os portugueses haviam se associado aos holandeses no co-
mércio do açúcar. O Brasil produzia o açúcar, Portugal o comprava 
em regime de monopólio, vendendo-o à Holanda, que o revendia 
na Europa. 

A Espanha, inimiga da Holanda, jamais permitiria a continuida-
de desse negócio. Em 1602, os holandeses fundaram a Companhia 
das Índias Orientais, que conquistaria diversos territórios hispano-
-portugueses no oceano Índico. Em 1621, fundaram a Companhia 
das Índias Ocidentais para atuar no Atlântico, cuja missão principal 
era conquistar o Brasil. Em 1624, os holandeses atacaram a Bahia, 
sede do governo do Brasil. Conquistaram Salvador, mas não conse-
guiram derrotar a resistência baiana, sendo expulsos da cidade no 
ano seguinte. 

Em 1630, foi a vez de Pernambuco, a capitania mais rica na pro-
dução de açúcar. Os holandeses conquistaram Olinda e Recife sem 
dificuldade, obrigando o governador a retirar sua milícia. Tomaram 
Itamaracá, em 1632, o Rio Grande do Norte, em 1633, e a Paraíba, 
no final de 1634. Mais tarde, eles ainda tomariam o Ceará e parte 
do Maranhão, estabelecendo o controle sobre a maior parte do li-
toral nordestino. Na medida em que avançavam, muitos luso-brasi-
leiros desertavam ou passavam para o lado holandês. 

O mais célebre deles foi Domingos Fernandes Calabar, que 
atuou como guia dos holandeses, em 1632, pois conhecia bem os 
caminhos de Pernambuco. Caiu prisioneiro dos portugueses, em 
1635, e foi condenado à morte - estrangulado e depois esquarte-
jado, como exemplo de traidor. Muitos outros, porém, fizeram o 
mesmo e saíram ilesos. 

As primeiras ações da Holanda foram violentas, incluindo sa-
que de igrejas e destruição das imagens de santos. Afinal, os holan-
deses eram calvinistas e repudiavam o catolicismo.

Em 1635, com a conquista consolidada, os holandeses perce-
beram que, sem o apoio da população local, a dominação seria invi-
ável. Assim, a primeira medida foi a de estabelecer a tolerância reli-
giosa, admitindo-se os cultos católicos e a permanência dos padres, 
com a exceção dos jesuítas, que foram expulsos. 

A segunda medida foi oferecer empréstimos aos senhores lo-
cais ou leiloar os engenhos cujos donos tinham fugido. Em 1637, 
com a chegada do conde João Maurício de Nassau, nomeado pela 
Companhia das Índias Ocidentais, inaugurou-se uma nova fase na 
história da dominação holandesa. Ele chegou ao Recife e determi-
nou a realização de inúmeras obras, como a construção da Cidade 
Maurícia, na outra banda do rio Capibaribe, onde foi erguido um 
palácio e criado um jardim botânico. 

Patrocinou a vinda de artistas holandeses, que retrataram a 
paisagem e a vida colonial como nunca até então se havia feito no 
Brasil. Mas o governo de Nassau não deixou de ampliar as conquis-
tas territoriais da Companhia das Índias. Logo em 1637 ordenou a 
captura da feitoria africana de São Jorge da Mina, no golfo de Benin, 
e anexou o Sergipe. 

Em 1638, lançou-se à conquista da Bahia, que resistiu nova-
mente com bravura e não caiu. Em 1641, tomou o Maranhão e, no 
mesmo ano, invadiu a cidade de Luanda, em Angola. Os holandeses 
passaram, então, a controlar o tráfico atlântico de escravos. 

Tolerância Religiosa
Foi no chamado período nassoviano que os judeus portugue-

ses residentes em Amsterdã (ali estabelecidos para escapar às per-
seguições da Inquisição) foram autorizados a imigrar para Pernam-
buco. Um grupo estimado em, no mínimo, 1500 judeus fixou-se em 
Pernambuco e na Paraíba entre 1637 e 1644. 

Fundaram uma sinagoga no Recife a primeira Sinagoga das 
Américas - e fizeram campanha junto aos cristãos-novos da Colônia 
para que abandonassem o catolicismo, regressando à religião de 
seus antepassados. Muitos atenderam a esse apelo; outros preferi-
ram permanecer cristãos. 

Os judeus portugueses foram muito importantes para a domi-
nação holandesa no nordeste açucareiro, sobretudo na distribuição 
de mercadorias importadas e de escravos. Também se destacaram 
como corretores, intermediando negócios em troca de um percen-
tual sobre o valor das transações. O fato de os judeus do Recife fa-
larem português e holandês foi decisivo para que alcançassem esse 
importante papel na economia regional. 

Restauração Pernambucana
Em 1640, durante a ocupação de Pernambuco pelos holande-

ses, Portugal conseguiu se livrar do domínio espanhol com a ascen-
são ao trono de D. João IV, da dinastia de Bragança. O rei tentou ne-
gociar com os holandeses a devolução dos territórios conquistados 
no tempo em que Portugal estava submetido aos espanhóis, mas os 
holandeses não cederam. 

Em 1644, após Nassau voltar à Holanda, os colonos do Brasil 
resolveram enfrentar os holandeses. Motivo: os preços do açúcar 
vinham declinando desde 1643, e os senhores de engenho e os la-
vradores de cana estavam cada vez mais endividados com a Com-
panhia das Índias Ocidentais. Em 13 de junho de 1645, iniciou-se a 
chamada Insurreição Pernambucana. 

João Fernandes Vieira era o líder dos rebeldes e um dos maio-
res devedores dos holandeses. André Vidal de Negreiros era o se-
gundo no comando dos rebeldes. Os indígenas potiguares, lidera-
dos por Felipe Camarão, e a milícia de negros forros, liderada por 
Henrique Dias, uniram esforços contra os holandeses. Essa aliança 
produziu o mito de que a guerra contra o invasor holandês “uniu 
as três raças formadoras da nação brasileira”, sobretudo entre os 
historiadores do século XIX. 
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RACIOCÍNIO LÓGICO

ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS ENTRE PESSOAS, LUGARES, OBJETOS OU EVENTOS FICTÍCIOS; 
DEDUZIR NOVAS INFORMAÇÕES DAS RELAÇÕES FORNECIDAS E AVALIAR AS CONDIÇÕES USADAS PARA 

ESTABELECER A ESTRUTURA DAQUELAS RELAÇÕES. DIAGRAMAS LÓGICOS.PROPOSIÇÕES E CONECTIVOS: 
CONCEITO DE PROPOSIÇÃO, VALORES LÓGICOS DAS PROPOSIÇÕES, PROPOSIÇÕES SIMPLES, PROPOSIÇÕES 

COMPOSTAS. OPERAÇÕES LÓGICAS SOBRE PROPOSIÇÕES: NEGAÇÃO, CONJUNÇÃO, DISJUNÇÃO, DISJUNÇÃO 
EXCLUSIVA, CONDICIONAL, BICONDICIONAL.CONSTRUÇÃO DE TABELAS-VERDADE. TAUTOLOGIAS, CONTRADIÇÕES 
E CONTINGÊNCIAS. IMPLICAÇÃO LÓGICA, EQUIVALÊNCIA LÓGICA, LEIS DE MORGAN. ARGUMENTAÇÃO E DEDUÇÃO 

LÓGICA. SENTENÇAS ABERTAS, OPERAÇÕES LÓGICAS SOBRE SENTENÇAS ABERTAS. QUANTIFICADOR UNIVERSAL, 
QUANTIFICADOR EXISTENCIAL, NEGAÇÃO DE PROPOSIÇÕES QUANTIFICADAS. ARGUMENTOS LÓGICOS DEDUTIVOS; 

ARGUMENTOS CATEGÓRICOS

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver problemas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das diferentes 

áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte consiste nos 
seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação tem-

poral envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.
O mais importante é praticar o máximo de questões que envolvam os conteúdos:
- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma vaga. 

Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteligência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do conhecimento 
por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirmações, 
selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das informações ou opiniões contidas no trecho)
B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as informações ou opiniões contidas no trecho)
C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos atri-

buir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.
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Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q
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Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q

Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado
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Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V

F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F

Resposta: Certo

Proposição
Conjunto de palavras ou símbolos que expressam um pensa-

mento ou uma ideia de sentido completo. Elas transmitem pensa-
mentos, isto é, afirmam fatos ou exprimem juízos que formamos a 
respeito de determinados conceitos ou entes.

Valores lógicos 
São os valores atribuídos as proposições, podendo ser uma 

verdade, se a proposição é verdadeira (V), e uma falsidade, se a 
proposição é falsa (F). Designamos as letras V e F para abreviarmos 
os valores lógicos verdade e falsidade respectivamente.

Com isso temos alguns aximos da lógica:
– PRINCÍPIO DA NÃO CONTRADIÇÃO: uma proposição não 

pode ser verdadeira E falsa ao mesmo tempo.
– PRINCÍPIO DO TERCEIRO EXCLUÍDO: toda proposição OU é 

verdadeira OU é falsa, verificamos sempre um desses casos, NUNCA 
existindo um terceiro caso.

“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores, que 
são: V ou F.”

Classificação de uma proposição
Elas podem ser:
• Sentença aberta:  quando não se pode atribuir um valor lógi-

co verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, 
não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:

- Frases interrogativas: Quando será prova?  - Estudou ontem? 
– Fez Sol ontem?

- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a 

televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, am-

bíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro 
do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO 
valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será conside-
rada uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém 

nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 
proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas 
p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

Exemplos
r: Thiago é careca.
s: Pedro é professor.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógi-
cas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras lati-
nas maiúsculas P,Q,R, R...,  também chamadas letras proposicionais.

Exemplo
P: Thiago é careca e Pedro é professor.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas 
por duas proposições simples.

Exemplos: 
1. (CESPE/UNB) Na lista de frases apresentadas a seguir:
– “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
– A expressão x + y é positiva.
– O valor de √4 + 3 = 7.
– Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
– O que é isto?

Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) “A frase dentro destas aspas é uma mentira”, não podemos 

atribuir valores lógicos a ela, logo não é uma sentença lógica.
(B) A expressão x + y é positiva, não temos como atribuir valo-

res lógicos, logo não é sentença lógica. 
(C) O valor de √4 + 3 = 7; é uma sentença lógica pois podemos 

atribuir valores lógicos, independente do resultado que tenhamos
(D) Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira, também po-

demos atribuir valores lógicos (não estamos considerando a quan-
tidade certa de gols, apenas se podemos atribuir um valor de V ou 
F a sentença).

(E) O que é isto? -  como vemos não podemos atribuir valores 
lógicos por se tratar de uma frase interrogativa.

Resposta: B.
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Agente Administrativo III

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a ativida-

de que o Estado pratica sob regime público, para a realização dos 
interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, órgãos e 
agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo e 
estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), como 
“a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, sob re-
gime jurídico total ou parcialmente público, para a consecução dos 
interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais e 
órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, 
sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide em 
órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam funções 
administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida também 
na atividade exercida por esses entes em sentido objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO SUBJETIVO
Sentido amplo {órgãos 
governamentais e órgãos 
administrativos}.

SENTIDO SUBJETIVO
Sentido estrito {pessoas 
jurídicas, órgãos e agentes 
públicos}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido amplo {função 
política e administrativa}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido estrito {atividade 
exercida por esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que 
são subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa e 
serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos cada 
uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do 
desenvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de 
utilidade ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia administrativa. 
São os atos da Administração que limitam interesses individuais em 
prol do interesse coletivo.

c. Serviço público:  resume-se em toda atividade que a 
Administração Pública executa, de forma direta ou indireta, 
para satisfazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, 

sob o regime jurídico e com predominância pública. O serviço 
público também regula a atividade permanente de edição de atos 
normativos e concretos sobre atividades públicas e privadas, de 
forma implementativa de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas 
de governo e desempenhar a função administrativa em favor do 
interesse público, dentre outros atributos essenciais ao bom 
andamento da Administração Pública como um todo com o 
incentivo das atividades privadas de interesse social, visando 
sempre o interesse público.

A Administração Pública também possui elementos que a 
compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de direito 
privado por delegação, órgãos e agentes públicos que exercem a 
função administrativa estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais 

acopladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse imediato 
da coletividade. Em se tratando do direito público externo, possuem 
a personalidade jurídica de direito público cometida à diversas 
nações estrangeiras, como à Santa Sé, bem como a organismos 
internacionais como a ONU, OEA, UNESCO.(art. 42 do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da 
administração direta, que cuida-se da Nação brasileira:  União, 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. I, II 
e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no campo 
da administração indireta, as autarquias e associações públicas 
(art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, pessoas 
jurídicas de direito público interno dispostas no inc. IV do art. 41 
do CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas para auxiliar 
ao consórcio público a ser firmado entre entes públicos (União, 
Estados, Municípios e Distrito Federal).

Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), 

princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais de 
um sistema. Sua função é informar e materializar o ordenamento 
jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores e intérpretes 
do direito, sendo que a atribuição de informar decorre do fato de 
que os princípios possuem um núcleo de valor essencial da ordem 
jurídica, ao passo que a atribuição de enformar é denotada pelos 
contornos que conferem à determinada seara jurídica.

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade 
aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 

Referente à função hermenêutica, os princípios são 
amplamente responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais 
parâmetros legais, isso se os mesmos se apresentarem obscuros no 
ato de tutela dos casos concretos. Por meio da função integrativa, 
por sua vez, os princípios cumprem a tarefa de suprir eventuais 
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lacunas legais observadas em matérias específicas ou diante das 
particularidades que permeiam a aplicação das normas aos casos 
existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas e 
integrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os dispositivos 
legais disseminados que compõe a seara do Direito Administrativo, 
dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem ser 
expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, não 
positivados e não escritos na lei de forma expressa. 

— Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e 

implícitos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois princípios 
que dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são meramente 
implícitos.

Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os 
princípios e demais dispositivos legais que formam o Direito 
Administrativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do 
Interesse Público e a Indisponibilidade do Interesse Público.

Supremacia do 
Interesse Público

Conclama a necessidade da 
sobreposição dos interesses da 

coletividade sobre os individuais.

Indisponibilidade do 
Interesse Público

Sua principal função é orientar 
a atuação dos agentes públicos 

para que atuem em nome 
e em prol dos interesses da 

Administração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a 
indisponibilidade do interesse público, com o fito de impedir que 
tais prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de interesses 
privados, termina por colocar limitações aos agentes públicos 
no campo de sua atuação, como por exemplo, a necessidade de 
aprovação em concurso público para o provimento dos cargos 
públicos.

Princípios Administrativos 
Nos parâmetros do art. 37, caput da Constituição Federal, 

a Administração Pública deverá obedecer aos princípios da 
Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Vejamos:
– Princípio da Legalidade: Esse princípio no Direito 

Administrativo, apresenta um significado diverso do que apresenta 
no Direito Privado. No Direito Privado, toda e qualquer conduta do 
indivíduo que não esteja proibida em lei e que não esteja contrária 
à lei, é considerada legal. O termo legalidade para o Direito 
Administrativo, significa subordinação à lei, o que faz com que o 
administrador deva atuar somente no instante e da forma que a lei 
permitir. 

— Observação importante: O princípio da legalidade considera 
a lei em sentido amplo. Nesse diapasão, compreende-se como lei, 
toda e qualquer espécie normativa expressamente disposta pelo 
art. 59 da Constituição Federal.

– Princípio da Impessoalidade: Deve ser analisado sob duas 
óticas:

a) Sob a ótica da atuação da Administração Pública em relação 
aos administrados: Em sua atuação, deve o administrador pautar 
na não discriminação e na não concessão de privilégios àqueles que 
o ato atingirá. Sua atuação deverá estar baseada na neutralidade e 
na objetividade.

b) Em relação à sua própria atuação, administrador deve 
executar atos de forma impessoal, como dispõe e exige o parágrafo 
primeiro do art. 37 da CF/88 ao afirmar que: ‘‘A publicidade dos atos, 
programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 
ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.’’

– Princípio da Moralidade: Dispõe que a atuação administrativa 
deve ser totalmente pautada nos princípios da ética, honestidade, 
probidade e boa-fé. Esse princípio está conexo à não corrupção na 
Administração Pública. 

O princípio da moralidade exige que o administrador tenha 
conduta pautada de acordo com a ética, com o bom senso, bons 
costumes e com a honestidade. O ato administrativo terá que 
obedecer a Lei, bem como a ética da própria instituição em que o 
agente atua. Entretanto, não é suficiente que o ato seja praticado 
apenas nos parâmetros da Lei, devendo, ainda, obedecer à 
moralidade. 

– Princípio da Publicidade: Trata-se de um mecanismo de con-
trole dos atos administrativos por meio da sociedade. A publicidade 
está associada à prestação de satisfação e informação da atuação 
pública aos administrados. Via de regra é que a atuação da Admi-
nistração seja pública, tornando assim, possível o controle da socie-
dade sobre os seus atos.

Ocorre que, no entanto, o princípio em estudo não é absoluto. 
Isso ocorre pelo fato deste acabar por admitir exceções previstas 
em lei. Assim, em situações nas quais, por exemplo, devam ser pre-
servadas a segurança nacional, relevante interesse coletivo e inti-
midade, honra e vida privada, o princípio da publicidade deverá ser 
afastado.

Sendo a publicidade requisito de eficácia dos atos 
administrativos que se voltam para a sociedade, pondera-se que 
os mesmos não poderão produzir efeitos enquanto não forem 
publicados. 

– Princípio da Eficiência: A atividade administrativa deverá 
ser exercida com presteza, perfeição, rendimento, qualidade e 
economicidade. Anteriormente era um princípio implícito, porém, 
hodiernamente, foi acrescentado, de forma expressa, na CFB/88, 
com a EC n. 19/1998.

São decorrentes do princípio da eficiência:
a. A possibilidade de ampliação da autonomia gerencial, 

orçamentária e financeira de órgãos, bem como de entidades 
administrativas, desde que haja a celebração de contrato de gestão.

b. A real exigência de avaliação por meio de comissão especial 
para a aquisição da estabilidade do servidor Efetivo, nos termos do 
art. 41, § 4º da CFB/88. 
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ATOS ADMINISTRATIVOS

Conceito
Hely Lopes Meirelles conceitua ato administrativo como sendo 

“toda manifestação unilateral de vontade da Administração Pública 
que, agindo nessa qualidade, tenha por fim imediato adquirir, 
resguardar, transferir, modificar, extinguir e declarar direitos, ou 
impor obrigações aos administrados ou a si própria”.

Já Maria Sylvia Zanella Di Pietro explana esse tema, como: “a 
declaração do Estado ou de quem o represente, que produz efeitos 
jurídicos imediatos, com observância da lei, sob regime jurídico de 
direito público e sujeita a controle pelo Poder Judiciário”.

O renomado, Celso Antônio Bandeira de Mello, por sua vez, 
explica o conceito de ato administrativo de duas formas. São elas:

A) Primeira: em sentido amplo, na qual há a predominância de 
atos gerais e abstratos. Exemplos: os contratos administrativos e os 
regulamentos. 

No sentido amplo, de acordo com o mencionado autor, o ato 
administrativo pode, ainda, ser considerado como a “declaração do 
Estado (ou de quem lhe faça as vezes – como, por exemplo, um 
concessionário de serviço público), no exercício de prerrogativas 
públicas, manifestada mediante providências jurídicas 
complementares da lei a título de lhe dar cumprimento, e sujeitas a 
controle de legitimidade por órgão jurisdicional”. 

B) Segunda: em sentido estrito, no qual acrescenta à definição 
anterior, os atributos da unilateralidade e da concreção. Desta for-
ma, no entendimento estrito de ato administrativo por ele expos-
ta, ficam excluídos os atos convencionais, como os contratos, por 
exemplo, bem como os atos abstratos.

Embora haja ausência de uniformidade doutrinária, a partir da 
análise lúcida do tópico anterior, acoplada aos estudos dos concei-
tos retro apresentados, é possível extrair alguns elementos funda-
mentais para a definição dos conceitos do ato administrativo.

De antemão, é importante observar que, embora o exercício 
da função administrativa consista na atividade típica do Poder Exe-
cutivo, os Poderes Legislativo e Judiciário, praticam esta função 
de forma atípica, vindo a praticar, também, atos administrativos. 
Exemplo: ao realizar concursos públicos, os três Poderes devem no-
mear os aprovados, promovendo licitações e fornecendo benefícios 
legais aos servidores, dentre outras atividades. Acontece que em 
todas essas atividades, a função administrativa estará sendo exerci-
da que, mesmo sendo função típica, mas, recordemos, não é função 
exclusiva do Poder Executivo.

Denota-se também, que nem todo ato praticado no exercício 
da função administrativa é ato administrativo, isso por que em inú-
meras situações, o Poder Público pratica atos de caráter privado, 
desvestindo-se das prerrogativas que conformam o regime jurídico 
de direito público e assemelhando-se aos particulares. Exemplo: a 
emissão de um cheque pelo Estado, uma vez que a referida provi-
dência deve ser disciplinada exclusivamente por normas de direito 
privado e não público.

Há de se desvencilhar ainda que o ato administrativo pode ser 
praticado não apenas pelo Estado, mas também por aquele que 
o represente. Exemplo: os órgãos da Administração Direta, bem 
como, os entes da Administração Indireta e particulares, como 
acontece com as permissionárias e com as concessionárias de ser-
viços públicos.

Destaca-se, finalmente, que o ato administrativo por não apre-
sentar caráter de definitividade, está sujeito a controle por órgão 
jurisdicional. Em obediência a essas diretrizes, compreendemos 
que ato administrativo é a manifestação unilateral de vontade pro-
veniente de entidade arremetida em prerrogativas estatais ampara-
das pelos atributos provenientes do regime jurídico de direito públi-
co, destinadas à produção de efeitos jurídicos e sujeitos a controle 
judicial específico.

Em suma, temos: 
ATO ADMINISTRATIVO: é a manifestação unilateral de vontade 

proveniente de entidade arremetida em prerrogativas estatais 
amparadas pelos atributos provenientes do regime jurídico de 
direito público, destinadas à produção de efeitos jurídicos e sujeitos 
a controle judicial específico.

Atos administrativos em sentido amplo

Atos de Direito Privado

Atos materiais

Atos de opinião, conhecimento, juízo ou valor

Atos políticos

Contratos

Atos normativos

Atos normativos em sentido estrito e propriamente ditos

Requisitos
A lei da Ação Popular, Lei nº 4.717/1965, aponta a existência 

de cinco requisitos do ato administrativo. São eles: competência, 
finalidade, forma, motivo e objeto. É importante esclarecer que a 
falta ou o defeito desses elementos pode resultar.

De acordo com o a gravidade do caso em consideração, em 
simples irregularidade com possibilidade de ser sanada, invalidan-
do o ato do ato, ou até mesmo o tornando inexistente.

No condizente à competência, no sentido jurídico, esta palavra 
designa a prerrogativa de poder e autorização de alguém que está 
legalmente autorizado a fazer algo. Da mesma maneira, qualquer 
pessoa, ainda que possua capacidade e excelente rendimento para 
fazer algo, mas não alçada legal para tal, deve ser considerada in-
competente em termos jurídicos para executar tal tarefa.

Pensamento idêntico é válido para os órgãos e entidades pú-
blicas, de forma que, por exemplo, a Agência Nacional de Aviação 
Civil (ANAC) não possui competência para conferir o passaporte e 
liberar a entrada de um estrangeiro no Brasil, tendo em vista que o 
controle de imigração brasileiro é atividade exclusiva e privativa da 
Polícia Federal.

Nesse sentido, podemos conceituar competência como sendo 
o acoplado de atribuições designadas pelo ordenamento jurídico às 
pessoas jurídicas, órgãos e agentes públicos, com o fito de facilitar 
o desempenho de suas atividades.

A competência possui como fundamento do seu instituto a di-
visão do trabalho com ampla necessidade de distribuição do con-
junto das tarefas entre os agentes públicos. Desta forma, a distri-
buição de competências possibilita a organização administrativa 
do Poder Público, definindo quais as tarefas cabíveis a cada pessoa 
política, órgão ou agente.
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Relativo à competência com aplicação de multa por infração 
à legislação do imposto de renda, dentre as pessoas políticas, 
a União é a competente para instituir, fiscalizar e arrecadar o 
imposto e também para estabelecer as respectivas infrações e 
penalidades. Já em relação à instituição do tributo e cominação de 
penalidades, que é de competência do legislativo, dentre os Órgãos 
Constitucionais da União, o Órgão que possui tal competência, é o 
Congresso Nacional no que condizente à fiscalização e aplicação das 
respectivas penalidades.

Em relação às fontes, temos as competências primária e 
secundária. Vejamos a definição de cada uma delas nos tópicos 
abaixo:

a) Competência primária: quando a competência é estabelecida 
pela lei ou pela Constituição Federal.

b) Competência Secundária: a competência vem expressa em 
normas de organização, editadas pelos órgãos de competência 
primária, uma vez que é produto de um ato derivado de um órgão 
ou agente que possui competência primária.

Entretanto, a distribuição de competência não ocorre de 
forma aleatória, de forma que sempre haverá um critério lógico 
informando a distribuição de competências, como a matéria, o 
território, a hierarquia e o tempo. Exemplo disso, concernente ao 
critério da matéria, é a criação do Ministério da Saúde.

Em relação ao critério territorial, a criação de Superintendências 
Regionais da Polícia Federal e, ainda, pelo critério da hierarquia, 
a criação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), 
órgão julgador de recursos contra as decisões das Delegacias da 
Receita Federal de Julgamento criação da Comissão Nacional da 
Verdade que trabalham na investigação de violações graves de 
Direitos Humanos nos períodos entre 18.09.1946 e 05.10.1988, que 
resulta na combinação dos critérios da matéria e do tempo.

A competência possui como características:
a) Exercício obrigatório: pelos órgãos e agentes públicos, uma 

vez que se trata de um poder-dever de ambos. 
b) Irrenunciável ou inderrogável: isso ocorre, seja pela vontade 

da Administração, ou mesmo por acordo com terceiros, uma vez 
que é estabelecida em decorrência do interesse público. Exemplo: 
diante de um excessivo aumento da ocorrência de crimes graves e 
da sua diminuição de pessoal, uma delegacia de polícia não poderá 
jamais optar por não mais registrar boletins de ocorrência relativos 
a crimes considerados menos graves.

c) Intransferível:  não pode ser objeto de transação ou 
acordo com o fulcro de ser repassada a responsabilidade a outra 
pessoa. Frise-se que a delegação de competência não provoca a 
transferência de sua titularidade, porém, autoriza o exercício de 
determinadas atribuições não exclusivas da autoridade delegante, 
que poderá, conforme critérios próprios e a qualquer tempo, 
revogar a delegação.

d) Imodificável: não admite ser modificada por ato do agente, 
quando fixada pela lei ou pela Constituição, uma vez que somente 
estas normas poderão alterá-la.

e) Imprescritível:  o agente continua competente, mesmo que 
não tenha sido utilizada por muito tempo.

f) Improrrogável:  com exceção de disposição expressa prevista 
em lei, o agente incompetente não passa a ser competente pelo 
mero fato de ter praticado o ato ou, ainda, de ter sido o primeiro a 
tomar conhecimento dos fatos que implicariam a motivação de sua 
prática.

Cabem dentro dos critérios de competência a delegação e a 
avocação, que podem ser definidas da seguinte forma:

a) Delegação de competência: trata-se do fenômeno por 
intermédio do qual um órgão administrativo ou um agente 
público delega a outros órgãos ou agentes públicos a tarefa de 
executar parte das funções que lhes foram atribuídas. Em geral, a 
delegação é transferida para órgão ou agente de plano hierárquico 
inferior. No entanto, a doutrina contemporânea considera, quando 
justificadamente necessário, a admissão da delegação fora da linha 
hierárquica.

Considera-se ainda que o ato de delegação não suprime a 
atribuição da autoridade delegante, que continua competente para 
o exercício das funções cumulativamente com a autoridade a que 
foi delegada a função. Entretanto, cada agente público, na prática de 
atos com fulcro nos poderes que lhe foram atribuídos, agirá sempre 
em nome próprio e, respectivamente irá responder por seus atos. 

Por todas as decisões que tomar. Do mesmo modo, adotando 
cautelas parecidas, a autoridade delegante da ação também poderá 
revogar a qualquer tempo a delegação realizada anteriormente. 
Desta maneira, a regra geral é a possibilidade de delegação de 
competências, só deixando esta de ser possível se houver quaisquer 
impedimentos legais vigentes.

É importante conhecer a respeito da delegação de competência 
o disposto na Lei 9.784/1999, Lei do Processo Administrativo 
Federal, que tendo tal norma aplicada somente no âmbito federal, 
incorporou grande parte da orientação doutrinária existente, 
dispondo em seus arts. 11 a 14: 

Art. 11. A competência é irrenunciável e se exerce pelos órgãos 
administrativos a que foi atribuída como própria, salvo os casos de 
delegação e avocação legalmente admitidos.

Art. 12. Um órgão administrativo e seu titular poderão, se não 
houver impedimento legal, delegar parte da sua competência a ou-
tros órgãos ou titulares, ainda que estes não lhe sejam hierarquica-
mente subordinados, quando for conveniente, em razão de circuns-
tâncias de índole técnica, social, econômica, jurídica ou territorial.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à 
delegação de competência dos órgãos colegiados aos respectivos 
presidentes.

Art. 13. Não podem ser objeto de delegação:
 I - a edição de atos de caráter normativo;
II - a decisão de recursos administrativos;
III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou autori-

dade.
Art. 14. O ato de delegação e sua revogação deverão ser publi-

cados no meio oficial.
§ 1o O ato de delegação especificará as matérias e poderes 

transferidos, os limites da atuação do delegado, a duração e os ob-
jetivos da delegação e o recurso cabível, podendo conter ressalva de 
exercício da atribuição delegada.

§ 2o O ato de delegação é revogável a qualquer tempo pela 
autoridade delegante.

§ 3o As decisões adotadas por delegação devem mencionar ex-
plicitamente esta qualidade e considerar-se-ão editadas pelo dele-
gado.

Convém registrar que a delegação é ato discricionário, que 
leva em conta para sua prática circunstâncias de índole técnica, 
social, econômica, jurídica ou territorial, bem como é ato revogável 


